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MUNICÍPIO DF. ÍPORÃ
F.STADO DO PARANÁ

DECRETO N". 034/2025

HOMOLOGA E AD.rODlCA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGQEIRO E
EOUn>E DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRONlCO
N" 009/2025.

uso de sujjsO Prefeito Municipal de Ipor4ã-PR, no

atribuições iegaís,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pcia

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 009/2025, objetivando
a Contratação de empresa para a aquisição de enxoval e unifomies hospitalai-es, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Assistência à Saúde do município de Iporã-PR., tendo sido declarada

vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo;

Valor Total RSFORNECEDOR
RS 130.768,15I S MONTANINI LTDA

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 27 de fevereiro de 2025.

ROBERTO Di^SILVA
Prefeito
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ANO XIV |N° 3226l'iiraná. 28 dc I cvereiro dc 2025 ● Diíirio Oficial dos Municipios do Paruitó ●

LEGISLAÇÃO Al*UC:ÁVEL: Lei Federal n° 14,133/2021. Lei

Complcnicnlar 123/2ÜÜ6 c Regulaincnlaçôes.
veícukis leves e pesados iwrteiiceiilc.s à frota municipal. Proponentes
declaradas vencedoras parciais do certame; 11 R Produtos dc Limpeza
Ltda - CNPJ n° 14.219.973/0001-20. Valor Contratual: RS 11.495,00

(Onze mil. quatrocentos e noveiiüi c cinco reais)  c Nelson Pcrussolo
Me ● CNPJ n° 03.582.084/0001-07. Valor Contratual: R$

3.525.01)0,00 (Três inilhOcs, quinlienlos e vinte  e cinco niil reais).
Inácio Martins/PR. 11 do Fevereiro de 2025

INFOKM.ACÔF.S: O Ldilal poderá ser adquirido pessoalnicntc, junto
a DivisSo de UeitaçAo c Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal

Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporà/PR. 27 de Fevereiro dc 2025.

ED\Wi\DO VIER
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ESTADO DO P,\RA\,\

l‘REH;n iTL\ MIMCIPAL DE IPORÃ
GOVEILNO MLNICIPAI. - GABINETE 1)0 PUF.I EHO

DECiRETO N“. 034/202S

GOVERNO MIMCIPAL - GABINE l E 1)0 PREFEI l O

DECRE m N“ 033/2025 REPCBI.ICAÇÃO POR INCORRE(;:ÃO

Sl'lMIII.A: DFCI.ARA A UIILIDADF, PÚBLICA
t)A SUPRESSÃO DA VECiE rACÃO. PARA FINS
nt- INt l-.RVl-NCÀO DE IMPLANTAÇÃO DE

INIERSECÃO IIPO RÓTULA ALONGADA NA

PRC-272. NOMLNICiPIO DE IPORÃ.

HOMOLOGA r ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PFI.O PRI-.GOEIRO E EQUIPi: nK

APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS
AO PREG.AO Kl I-: fRÔNICO N" 009/2025.

O ITcfcilo .Municipal de IpanVPR, no uso dc suas alril)uieõcs

legais,
RESOLVE:

Ari. 1". Fica homologado o Julgíutiento proferido pela pmgoeira e

oqiii|Te de apoio sobre jiroposta apresentadii no Pregão Eletrônico n°
009/2025. objetivando a Contratação de empresa para a aquisição de
enxoval c unifomies hospitalares, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria dc Assistência à Saúde do municipio de Iporã-PR., tendo

sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos
da ala anexada no referido processo:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF. IPORÃ, F.SfADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.

DFXRETA:

Art. 1". Ficam declaradas de Utilidade Pública e Iiilcrcsse Social a

supressão da vegetação na área de aplicaç.lo da 1a:í Federal 11“
11.428/2006. para fins de lic-eneiamento ambiental para iniplamaçâo
de interseção tipo nitula alongada 0 qual está na área de Matrícula n”
13.846, lote 113 a 115 e 116 a 118 e matriculas if 11911 e n'^ 11913.

localizada no município de Iporã. Comarca de Iporã - PR. livro n" 2
do Registro de Imóveis de Iporã-PR.

,\rt. 2''. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Vtlor ToU] HSPORMX KUOR
R$130‘68,15I S MONTAMSt LTDA

Art. V. Este dcercio entrará em vigor na data dc sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

lporã-l’R, 27 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DÁ SILVA

Prefeito MunicipalReiii\tre-\e.
Publiiiue-se. e
Cumpra-se.

Edilicio do Paço Municipal de Iporã. Esuido do Paraná, aos vinte c
seis diiLS do mês dc fevereiro do ano dc dois mil  e vinte c cinco.

Publicado ptir;
Rosíine Silva Dos Santos

Código lclcnlificad<)r:')41E4B?0

GO\ ER.NO MUNICIPAL - GABINE FE DO PREI El l O
DECRETO N“. 035/2025

ROBERTO DA SH.VÁ

Prefeito Municipal HOMOLOGA E ADJUDICA O .lUl.GAMIíNTO
PROFERIDO PELO PRHGOEIRO H EQUIPE DE

APOIO SOBRE. PROPOS TAS APRFSEN1ADAS
AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/202.S_

ED.MILSOiS FERREIRA DOS SAI^TOS

Secrcl:irio Municipal dc Agricultura e Meio Ambiente
Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos O Prefeito .Municipal de IporS-PR. no uso ile suas atribuições

legais,
RESOLVE:

.Art. l". Fica homologado 0 julgamento protèrido pela pregocira c

cqui(ie dc apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eleiiônico n'’
008/2025, objeiiviuido a Contratação de empresa para a prestação dc
serviços de fornecimento de acesso à internet de alta velocidade.
lOOnib, com infraesirutura de rede 100% em libra óptica, fornecendo,
ainda, materiais 0 mão-de-obra p;ira as secretarias que integram a

administração pública do município dc Ipora-PR.,
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no leferido processo:

tendo sido

('üüigo Identificador: IE4ID17D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINE TE 1)0 PREFEITO

AMSO DE LJCITAÇ.ÃO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
.VBERIITU DE 1.1(11 .\ÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N."

013/2Ü25

O Mimicípio de l|xirà. Estado do Paraitíu torna público
PRORROGAÇÃO da data dc abertura da licitação em epígrafe, a

qual estava mareada para 0 dia 07 de março de 2025, as 09:00 horas,
ficando pioiTOgada sua abcrtuni ivara o dia 18 de março de 2025. as
09:00 Imras.

M0ll\'0 DA PRORROGAÇÃO: .Alteração no edital de

a

exclusiv idade para ampla participação.

LOCAI. DA ABER TURA: htlps;//bll,org.bi/

Valor 1'olal KS

K$ 89 958,1)1)AC KOCKA ISFORMAIICA I.TDA

Art. 2". Este decreto entrará cm vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições cm contrário.

206www.iiiarioimiriicipt'l.a>m.br/amr>


